LEI Nº 2.526, DE 10/11/2004

Autoriza o Executivo Municipal a proceder à doação do imóvel que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação à Creche Criança Feliz do Ana Moura, constituído do Lote de nº 0850, da quadra 0064, Setor 027, situado na Avenida Ana Moura, bairro Ana Moura, de propriedade do Município.

Parágrafo Único. A doação a que se refere o caput deste artigo destinar-se-á à construção da sede própria da creche.

Art. 2º. Da escritura pública constarão:

I – vedação expressa de alienação por parte da outorgada donatária;

II – cláusula de retrocessão, no caso de descumprimento das obrigações assumidas pela outorgada donatária.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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